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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CARANDAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 2640/2024 de 26/12/2024 e art. 43 da
Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 938.084,40
(novecentos  e trinta   e oito   mil , oitenta   e quatro   reais  e quarenta    centavos ), nas seguintes
dotações orçamentárias:

02.014.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção.......:

0404 - ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIAPrograma........:

2.122  - MANUT.DEPART.ADMINIST.TRIBUTÁRIA E PROJETOSProj/Ativ.........:

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

R$ 2.200,00

Conta..............:

Valor...............:

1573000 - ROYALTIES PETRÓLEO GÁS NATURAL EDUCAÇÃOFonte...............:

Ficha: 10084

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

R$ 1.900,00

Conta..............:

Valor...............:

1635000 - ROYALTIE PETRÓLEO GÁS NATURAL VINCULADO SAÚDEFonte...............:

Ficha: 10084

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

R$ 10.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 10084

02.015.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃOUnid. Orc........:

12 - EDUCACAOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

1209 - TRANSPORTE ESCOLARPrograma........:

1.059  - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. PERMANENTESProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 285.092,90

Conta..............:

Valor...............:

1570000 - TRANS.GOV.FEDER.CONVÊNIOS VINCULADOS EDUCAÇÃOFonte...............:

Ficha: 10185

02.017.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTENCIA SOCIALFunção............:

243 - ASSIST. A CRIANCA E AO ADOLESCENTESubfunção.......:

0802 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTEPrograma........:

2.354  - MANUTENÇÃO CASA LARProj/Ativ.........:
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3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 91,50

Conta..............:

Valor...............:

1669000 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS ASSISTÊNCIA SOCIALFonte...............:

Ficha: 11508

244 - ASSISTENCIA COMUNITARIASubfunção.......:

0801 - ASSISTÊNCIA SOCIAL GERALPrograma........:

2.355  - GESTÃO SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIALProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 120.800,00

Conta..............:

Valor...............:

1665000 - TRANS.CONVÊNIOS ASSISTÊNCIA SOCIALFonte...............:

Ficha: 11519

02.020.001 - SEC. CULT., ESPORTE, LAZER E TURISMOUnid. Orc........:

13 - CULTURAFunção............:

392 - DIFUSAO CULTURALSubfunção.......:

1301 - PROMOÇÃO DA CULTURA E DO TURISMOPrograma........:

2.228  - MANUT. E PROMOÇÃO DAS FESTIVIDADES CULTURAISProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 38.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1701000 - OUTRAS TRANS. CONVÊNIOS DOS ESTADOSFonte...............:

Ficha: 10634

695 - TURISMOSubfunção.......:

1301 - PROMOÇÃO DA CULTURA E DO TURISMOPrograma........:

2.229  - MANUT., PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO TURISMOProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 480.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1501000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOSFonte...............:

Ficha: 10647

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica utilizado o valor de R$ 938.084,40 (novecentos  e trinta   e oito   mil ,
oitenta   e quatro   reais  e quarenta    centavos ), proveniente ao Excesso de arrecadação
verificado no período.

SH3 Sistemas



MUNICÍPIO DE CARANDAÍ

DECRETO Nº 07399/2025, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

3

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CARANDAÍ,  01 DE SETEMBRO DE 2025

CLAIRTON DUTRA COSTA VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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